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________________________
Tribunal Arbitral de Consumo 
da Região Açores




FORMULÁRIO DE ADESÃO PLENA

(Nos termos e para os efeitos do artigo 12.º, n. º3 do Regulamento do Centro de Arbitragem)

Os campos assinalados com * são de preenchimento obrigatório.

NOME/DESIGNAÇÃO SOCIAL*: Clique ou toque aqui para introduzir texto.

NIPC*: Clique ou toque aqui para introduzir texto.

CAE (Principal) *: Clique ou toque aqui para introduzir texto.

MORADA/SEDE*: Clique ou toque aqui para introduzir texto.

CÓDIGO POSTAL*: Clique ou toque aqui para introduzir texto.

TELEFONE*: Clique ou toque aqui para introduzir texto.
TELEMÓVEL: Clique ou toque aqui para introduzir texto.

EMAIL*: Clique ou toque aqui para introduzir texto.

DECLARA:
1. Aderir ao Tribunal Arbitral do Centro de Informação, Mediação e Arbitragem da Região Açores (CIMARA), autorizado pelo Despacho n.º 12783/2022, do Ministério da Justiça, publicada no DR, 2ª série, n.º 213, de 04/11/2022, aceitando a Arbitragem como forma de resolução dos conflitos de consumo emergentes da sua atividade e que se enquadrem no âmbito da competência do Tribunal Arbitral.
2. Aceitar, como regras do processo a observar na arbitragem, as constantes do Regulamento deste Centro, que pode ser consultado em www.ocimara.pt.
3. Que a sua sede e correio eletrónico, supra identificados, são aqueles que elege para a realização de todas as comunicações e notificações/citações que sejam a efetuar pelo Centro, comprometendo-se a mantê-los permanentemente atualizados, bem como a comunicar, sem demora, qualquer alteração dos mesmos 
4. Nas fases de mediação, conciliação e arbitragem, aceitar que as comunicações/citações sejam praticadas por correio eletrónico e, na impossibilidade deste, através de carta simples.
5. Tomar conhecimento de que a intervenção do CIMARA não suspende o decurso de quaisquer prazos, quer administrativos quer judiciais, exceto quando a própria lei o determine.

A sentença arbitral tem o mesmo carácter obrigatório e a mesma força de uma sentença de um tribunal judicial, sendo apenas suscetível de recuso se o valor do processo for superior ao da alçada do tribunal judicial de primeira instância e tiver sido decidida segundo o direito. 

Qualquer alteração aos dados constantes neste documento deverá ser comunicada por correio eletrónico para o email juridico@ocimara.pt 

NOTAS: Clique ou toque aqui para introduzir texto.




(Localidade)  ,  Clique ou toque para introduzir uma data.


	Pela Empresa


_____________________________
(Assinatura do representante legal e carimbo OU assinatura com Chave Móvel Digital com o respetivo atributo profissional)
	O Diretor do Centro


______________________________
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